
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA_._-- ----_._-_ ...~~_.------_.._._--- -

E:-;tado J(' São [)aulo
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ATA DE RI~GISTRO DE PREÇOS

Solicítaçâo n" 18/2020 R E C E B I
P•.••eesso de Administrativo n" 538/2020 . Ir; :\03 I J nJ..(}
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Validadc: 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua assin~-u-r--~r D
Ó'-gão gel'cncíador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

•

•

A PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE PIRASSUNUNGA. com sede na cidadc de
Pirassununga. Estado dc São Paulo, na Galício Del Nero. n° 51. Centro, Pirassununga/SI'.
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 45.731.650/0001-45. neste ato representado pell' Senhor
Prefeitl' Municipal. Doutl'r MILTON 11IMAS TADEU URBAN, brasileiro, casado. médico.
nascido aos 1911111957. portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nO. 387.881.019-91, residente e domiciliado na Alameda dos
Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COMPROl\HTENTE, e de outro lado. a empresa ELlSANGELA DE
FATIMA AZANIIA EIRELI - I~PP. inscrita no CNPJ sob nO 01.719.204/0001-40. com
endereço junto a Rua Daniel Bo1drinL n° 52. Vila Belvedere. na cidade de Americana/SI', CEP
13.477-150. tel.: (19) 3468 2925. e-mail: e1isangelaazanha@gmail.com. dados baneários:
Banco Santander, Agência 2157, conta concntc 13.00fJ496-6. neste ato representada pela
Senhora ELlSANGELA DE FÁTIMA AZANHA, brasileira. proprietária da empresa. nascida
aos 12/05/1972. portadora da Cédula de Identidade RG nO21.292.590-8 SSP/SP e inscrita nl'
CI'F/MF sob o nO 115.517.298-14. com endereço junto a Rua Daniel Boldrini. n° 52. Vila
Belvedere, na cidade de Americana/SI'. CEP ]3.477-150, tel.: (19) 3468 2925. e-mail:
e1isangelaazanha@gmail.eom, doravantc denl'minada simplesmente COMPROMiSSÁRIA.
neste atl' pl'r seu representante legal. conforme documentl' comprobatório. nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93. Decreto Municipal n° 3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR
OS I'RI~ÇOS dos produtos. constantcs no EI>ITAL DO I'REGÀO PRESENCIAL N°
00912020. de acordo com seus respectivos preços abaixo diseriminados:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dl: São 1\IlIJo

Procuradoria Geral do i\lunicipio

através de•

VALOR TOTAL DA ATA RS RS 269.100,00 (duzentos c sessenta c nove mil c cem reais).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO
I.!. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE I>RI~ÇOS DI~ PEDRA, PEDRISCO E
1'0 DE PEDRA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS,
conforme especificações do ANEXO I - Termo de Referência. tudo em eonformidade com as
disposições deste Edital e seus anexos. que o integram e complctam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registras. podcndo ocorrer licitações espeeílieas para o I<Jrlleeimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. cm igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efctuadas
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SI':GUNDA- DO REGIMI( DE EXECUÇÃO
2.1. O regimc de exccução desta Ata de Registrn é o de mcnor preço.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGf~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A prescnte Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSVLA QUARTA - DO PREÇO
4.1. O valor registrado e a espeeilicação encontram-se elencados no quadro acima.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a entrega das pedras c apresentação da
respectiva Nota Fiscal. devidamente vistada por um agente da Unidade Requisitante.
5.1.1. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAI' 162/08
(nota liscal eletrônica) e suas ulteriores alteraçôes. cxpedida pcla Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo. •
5.2. Nos casos de atraso no pagamcnto. imputável. exclusivamcnte. li Administração Públic,
ivlunicipaL 0(5) valor(cs) da(s) parccla(s) atrasada(s) Jicará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado li Compromissária enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual. ou t1nanceira municipal que lhe ror imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência. a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendcnle(s). sem que isso gcre direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁ.USULA SEXTA- DO CRÉDITO POR ONDE CORRlmÁ A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão, neste exercício. á conta das dotaçôes
assim classi licadas: '

15.06 Obras c SCITiços - Vias Públicas
Dcspcsa 737
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçallll'ntária 15451 5003 2173
Código Aplicação lllltlOOO FOI Rce ClDE

\~
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'"15.02 Obras c Scrviços - Vias Públicas

Dcspcsa 687
Catcgoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamcntária 26 782 5tH I 2175
Código dc Aplicação 1100000 FO I RI'

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentúria. durante a vigência da Ata de Registro.
poderá haver sua alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente
autorizado pelo Chefe do Executivo.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Poderá utiliz<lI'-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta :Vlunieipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber, as condições e as regras
cstabelecidas na Lei nO8.666/93 c no Dccreto Municipal nO3.863/09 .
7.2. Caberá ao fiJrneeedor beneficiúrio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

•

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE !'REÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço eaneelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
-A pcdido, quando:

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por oeolTêneia de casos
fortuitos ou de fiJrça maior; c
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissúria não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condição dc habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justifieadas;
d) A Compromissúria não cumprir as obrigaçôes deeorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço: e
f) Ficar earacterizada qualquer hipótese de inexeeução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município íàrá o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

. ,"- .CLAUSULA NONA - DO CANCELAMI~NTO A lTOMATICO DO REGISTRO DE

. I'REÇO. '\\ . .
9.1. A Ata de RegIstro de Preços. deeorrente desta lteltaçà~sera eaneelada automalieamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fomecedores registrados. i '--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Silo Pauln

I'roeuradol'ia Geral do Município

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SAl'IÇÕES
10.1. Aquele que fizer declaração tàlsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. rccusar-se em assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injustilicadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. !ieará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa;
e) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pclo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e eontrato, bem eomo
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" c "d" poderão também ser aplieadas
concomitantemente com a da alínea "b". facultada a defesa prévia do interessado no prazo de •
(cinco) dias. contado a partir da data da notilicação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade eivil ou eriminal. caso a
Compromissárias incolTa nas mesmas.
10.3. Se a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega das pedras ticará sujeita
a multa diária de I% (um por cento) da contratação. enquanto perdurar atraso. até o limite de
10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado, a critério do lVlunicípio,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversa da prevista no item anterior.
incorrerá a Compromissária em multa de até 15%) (quinze por cento) do valor total da
contratação. conforme eritérios de razoabilidade. sendo que o valor será devidamente
n::,\justado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótcsc de inadimplemcnto total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação. devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
pal1es integrantes. a Compromissária, sem prejuÍzo da indenização e das sanções cabíveis
pagará à Prefeitura, à título de hononírios advocatícios. a importáncia correspondente a 10.»
(dez por cento) do valor da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente
punitivo e. consequentemente. o pagamcnto dclas não exime a Compromissária da reparação
dos eventuais danos, perdas e/ou prejuÍzo que o scu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total da contratação reajustada. sob pena de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamcnto. quando este for devido.
10.10. O pedido de prorrogação de prazos cqui valente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanha o das justilicativas

d '1'1" \apresenta as a re cltura. \

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS lêNTREGAS DOS!~D~ío,'E DAS
CONDlÇÜES DO RECEBIMENTO \ ~

11.1. As pedras deverão ser entregues parceladamcnte. conforme as necessidad ~,'\l~Secretaria
Municipal de Obras e Serviços. V "l",\
11.2. Prazo de entrega:

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
------------------------------------------------------

Estado de São Pílulo '33 "
x Procuradoria Gcral do Município cf)

11.2.1. O prazo para a entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento
da Autorização de Fornecimento, expedida pela Seção de Materiais.
t 1.3, Local dc I~ntrcga: Pátio 11 - Fáb"ica de Artefatos de Cimento, localizado à Rua
Gcrmano Oh, n"34110- Jardim Carlos,
11.4. A Compromissária será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado. unifomlizado e identificado. bem como vcículos.
11.5. O recebimcnto dos produtos será em eonfiJrlnidadc com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.O 8.666/93, mediante recibo.
11.5.1. O recebimcnto dos produtos será rcalizado pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização. quc atcstará o recebimento.
11.5.1. O recebimento não exime a Compromissária de sua responsabilidade, na forma da Lei.
pela qualidade. correção e segurança do objeto contratado.
11.5.2. () recebimento provisório ou definitivo não exelui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela pcrfeita execução do contrato. dentro dos limites cstabclecidos pela lei ou por
este instrumento .
11.6. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qualidadc. quantidadc. ou especilicação do
produto, no ato da entrega, os produtos serão rccusados, devendo os mesmos serem repostos no
prazo determinado pela Unidade Requisitantc
11.7. Nos casos de recusa do objeto, a Compromissária terá de providenciar a substituição
dentro do prazo estipulado pela Administração, sem adiçào de qualquer ônus à municipalidade.
11.8. Todas as despesas com o transporte e entrega eorrerão por conta e risco da Compromissá-
na.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÜES DA DETENTORA DA ATA
12.1. Eletuar as entregas das pedras de acordo com as especi licaçôes e demais condiçôes
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar à unidade requisitante, de imcdiato, cvcntuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
12.3. Reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os
produtos em que se verificarem vieios, deleitos ou incorreções resultantes dos produtos
empregados. no prazo estipulado pela Administração.
12.4. Obter todas as licenças, autorizações c franquias necessárias lilnlecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos cmlei.
12.5. Rcsponder pelas dcspcsas rclativas a cncargos trabalhistas. seguro dc acidcntes. impostos,
contribuiçôes previdcnciárias c quaisquer outras que forem dcvidas.
12.6. Responder integralmente por perdas c danos que vier a causar ao Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prcpostos,
indcpendentementc dc outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as cxigências dos podcres públicos e pagar. às suas cxpensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será permitido ao pessoal da Compromissária o acesso à área do edif1cio que não
aquelas relaeionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-sc técnica e administrativamcnte de modo a cumprir com eliciência as
obrigações assumidas.
12.10. Não serão accitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que nào atenda(m) as
especilicações contidas no Telmo dc Referência.
12.11. Despesas com fretc e descarrcgamento correrào por conta e risco da Compromissüria.

12.12. A Compromissária devcrá ofertar produtos dc primeira qualidade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado uc São l)allJo

Procuradoria GemI do Município

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - I)AS OBIUGAÇ()ES DO MUNIcíPIO
13.1. Comunicar a Compromissária toda c qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento ú Compromissária no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a Compromissária entregar tora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS DE RESCIS.Ü)
15.1. Constituem casos que possihilitam a rescisão contratual todas as eondutas das partcs que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal nO3.863/2009, hem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DF:CIMA SEXTA - DO PREÇO REGISTRADO
16.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão tixos c irreajustáveis, exceto na.
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do art. 65 da Lei Federal na 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11do art. 65
da Lei Federal n.O8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo lieitalório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
rcgistro, c, dcfinido o novo preço máximo a scr pago pela Administração, o Proponcnte
registrado sení convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA DF:CIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E Á
PROI'OSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Prcsencial na 09/2020 e na proposta
ofertada pela Compromissária.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISI'OSIC()ES GERAIS
18.1. Constatado pelo agcnte da Unidade Requisitante, responsável pelo recehimento da.
pedras, através de laudo, que os meSll10S encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado, ú critério da Administração,
independentcmente da aplicação das sançôes cabiveis.
18.2. O rv!unicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razôes de interesse público.
18.3. Despesas com frete e descarregamento correriio por conta e risco da Compromissária.

18.4. Os produtos deverào estar de acordo com os termos das espeeiticações do Termo de
Referência.

'",
CLÁUSULA DÉCIMA :\'Oi\'A - DlSI'OSIÇ()ES FINA~S"

19.1. Obriga-se a Compromissária a manter. durante a vigência da A a de. Registro, as
eondições de habilitação c qualificação exigidas no certame lieitatório. ~ \ ~
19.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não 'ejanVl(solvidas
amigavelmente na esfera administrativa, lica eleito o foro d" ma((.--ad~~IIlJI p;,ra a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Silo Paulo

I'l"Ocuradoria Gcml do Município

solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilcgiado que seja,

E por estarem as pat1eSjustas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
Ata de Registro, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as
testemunhas abaixo nomeadas,

Pirassununga,)G de ~ de 2020.. . I

CNPJ W 01.719.204/0001-40

T1MAAZANHA
01'1'

f\ \/
MILTO l' AS TADEU URBANI .
i

VOM

•
Testemunhas:

,'0. DIAS
RG N" 9.486,634-X - SSP/SP

!

MARCOS LEONA D
RGW41.177.2831•

"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-------~--~-- ..._ ..__ .~_._-- --~--~----~--~- ---- ------------------- ~
Esladll de São Paulo

Pnlcuradoria Genll do i\-lunicípio

.l

COl'iTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Solicitação n" 18/2020
Processo dc Administrativo n" 538/2020
Prcgão I'rescneial n" 009/2020
Ata de Registro de Preços n" 036/2020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ELlSANGELA DE FATIMA AZANHA EIRELI- EPP

Objeto: REGISTRO DI~ PRI~ÇOS DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS.

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 9.533.41 0~5 - SSP/SP - CPF n" 387.881.0 I ')-91
Endereço: Alameda dos Gerànios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890-(19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

Responsável [leio atendimento a reuuisieiies de documentos do TCESP:

•
Nome: VANESSA IIERNANDES ,vlARTINS GUIO:;'
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero, n" 51 - Centro .. Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-160] ou O I5 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2íÊ!pirassununga.sp.gov.br

l'irassununga.1G_ de -~ de 2020 .

•
\

Rua Galício Del Nero. 5] .. Centro - Pirassununga/SI' - Fone: _
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Estado de São Paulo

Pl"Oeuradoria Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA--------------_._---------_.

CONTRATOS OU ATOS .JlJRÍmCOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTlFICACÀO

Solicitação n" 18/2020
Processo de Administrativo n" 538/2020
Pregão Presencial n" 00912020
Ata de Registr.o de Preços n" 036/2020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contrat:lda: ELlSANGELA DE FATIMA AZANBA EIRELI- EPP

•
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA I'ARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

Advogado(s): Município: DI'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valler
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinieius I'eres e Silva - OAB/SI'
214.257; Ora. Érica Regina I'ianca - OAI3/SI' 206.780 e DI'. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; DI'.Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de <llIe:

•

a) O ajuste acima referido estará sujcito a análisc e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São I'aulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
intcresse, Despachos e Decisões, mediantc rcgular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conformc dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no proccsso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vicrem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo, scrão publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, partc do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conlormidade com o artigo 90 da Lei Complemcntar n" 709. de 14 de janeiro de 1<)93.
iniciando-se, a partir de então. a contagcm dos prazos proccssuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residcncial ou eletrônico - ou tclefones de contato
devcrá ser comunicada pelo interessado. pcticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento tinal e consequcntc
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas f0l111aSlegais e regimentais. exercer
o direito de defesa, interpor recursos c o que mais couber.

Pirassununga. ~ de

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro -Pirassununga/SI' - 1'0

de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
-------------------------------

Estado de Silo Paulo

P,'oeuradoria Geral do Municipio

CONTRATANTE:

Nome c cargo: MILJ'ON DIMAS lADEU URBAN - Prefcito tvlunicipal.
RG: 9.533.410-5-,sSP/SP
CPF: 387.881.01?-91 \
Data dc Nascim to'll 9{1\/1957
Telefone: (19) 3. 61 7890 - (19) 99905-9665
Endereço: Alam da os Gerânios. 363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail institucioalr~feito@~lhunga.sp.gov.br
E-mail pessoal: n ilt ll\rban!íVuoI.com.br/ \' ,~

ASSINATURA:

! /
COi'..-T~ATAGA:

L/
Nome e cargo: ELISANGELA DE FATlMA AZANHA - proprietúria da empresa.
Data de Nascimento: 12/05/1972
RG: 21.292.590-8 SSP/SP
CPF: 115.517.298-14
Telefone: (19) 3468 2925
Endereço: Rua Daniel Boldrini. na 52, Vila Bclvedere. na cidade de Amcricana/Sr.
E-mail instituciona\:elisangeIaazanha1/;gmail.com
E-mail pessoal:elisangclaazanha@gmail.com

•

ASSINATURA:_

•

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: (\9) 3565-8028
10
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Estado de São !'nulo

Pnlcuradoria Gcral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA------------~--~_._--_._------------------

~~

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREI<'I~ITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.I N° 45.731.650/000 I -45.

CONTRATADA: ELlSANGELA DE FATIJ\IAAZANJ-JA EmEU- EPP

CNP.J N° 01.719.20410001-40

PROCESSO ADJVI.N° 538/2020

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2020

• ATA DE I>REÇOS N° 036/2020

VALOR TOTAL R$ 269.100,00 (duzentos e sessenta e nove mil e cem reais).

OB.IETO: REGISTRO DE PREÇOS DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA I>ARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERViÇOS.

de 2020.

•

Dcclaro. na qualidadc dc responsável pela cntidadc supra cpigraülda. sob as pcnas da Lei. quc
os dcmais documentos originais. atincntes à corrcspondente licitação. cncontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origcm à disposição do Tribunal dc Contas do
Estado dc São Paulo. e scrão remctidos quando requisitados.

Pirassununga. I G de.~
(

\

.~ ~

MILTON OIMAS ~DEU URRAN
PrcJ'éito ~wlicipal

"J

\/

Rua Galício Del Ncro. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone'
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